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EDITAL
TOMADA DE PREÇO - n? 004/2014.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de JUAREZ TÁVORA,
constituída pela Portaria N° 126/2013 de 03 de Setembro de 2013, faz saber a todos os interessados, de
que trata a presente licitação na modalidade Tomada de preço, do tipo menor preço, em reunião que se
realizará às 11:00 horas do dia 27 de Fevereiro de 2014, na sede da Prefeitura Municipal de
JUAREZTÁVORA,localizada na Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez
Távora -PB - CEP - 58387-000, observadas as especificações e condições constantes deste
instrumento e seus anexos:

a) Anexo I - Planilha orçamentária

b) Anexo II - Modelo de declarações

c) Anexo III - Minuta do Contrato

d) Anexo IV - Modelo de propostas

e) Anexo V - Declaração de enquadramento EPP ou ME

1.DOFUNDAMENTOLEGAL
1.1.A presente licitação, na modalidade Tomada de Preço, regular-se-á pelos preceitos legais vigentes e,
especialmente, pelos ditames da Lei nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da Lei
complementar n.? 123/2006 e suas alterações, demais normas inerentes à espécie e anexos I e II, III, IV e
V do presente Edital.

• 2.DOOBJETO
2.1. O objeto desta Licitação é Aquisição de Filtros de Óleos, Lubrificantes e Derivados destinados
manutenção dos Veículos da frota municipal, cujos quantitativos e especificação seguem detalhados no
anexo I - pIanilha orçamentária anexa a este edital.

3. DOCREDENCIAMENTO
3.1 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e para todos os efeitos previstos nesta Tomada de
Preço, pela sua representada.
3·2Quando do início da reunião para recebimento dos envelopes contendo a documentação e propostas,
os representantes das licitantes deverão apresentar os seus credenciamentos à Comissão Permanente de
Licitação.
3·3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

I - documento oficial de identidade:

II - documento que comprove a capacidade de representação, no caso do representante ser titular, diretor
ou sócio-gerente da licitante, ou procuração que comprove a outorga de poderes, com firma devidamen
reconhecida em cartório.
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3-4 A não apresentação ou incorreção do documento acima, não inabilitará a licitante, mas impedirá o
preposto de se manifestar e responder por ela, até que sejam satisfeitas as exigências dos itens 3.2 e 3.3
acima.
3·5 No decorrer dos procedimentos licitatórios, poderão as licitantes nomear representante, caso não os
tenha, descredenciar ou substituir os já nomeados.
3·6 Não será permitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma empresa.
3·7 Os documentos de credenciamento de que trata este título deverão ser apresentados em separado
dos envelopes de documentação e propostas.
3·8 Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e à Proposta de Preço deverão ser entregues
separadamente, em envelopes opacos, lacrados e identificados com o nome da licitante, o número do
CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e
"Proposta de Preço"), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - envelope contendo os documentos de Habilitação:

PREFEITURAMUNICIPALDEJUAREZTÁVORA
COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃO
TOMADADEPREÇOS- n? 004/2014
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPEn? 1(DOCUMENTOSDEHAB--=-IL-I-T-A--=Ç:'Ã;-:O:-:-)---
DATAEHORADAABERTURA:27/02/2014 às 11:00horas.

II - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURAMUNICIPALDEJUAREZTÁVORA
COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃO
TOMADADEPREÇOS- n? 004/2014
LICITANTE: CNPJ: _
ENVELOPEnO2 (DOCUMENTOSPROPOSTA)
DATAEHORADAABERTURA:27/02/2014, às 11:00horas.

• 4. DOCADASTRAMENTO
4·1 Só participarão do certame empresas cadastradas na prefeitura municipal de Juarez Távora ou que
atenderem a todas as condições exigidas para o cadastramento e requerer junto a Comissão até o dia 25
de Fevereiro de 2014 de 08hoomin, ás tahoomín com prazo de validade em vigor, compatível com
o objeto deste certame bem como certidões atualizadas como substitutivo dos documentos exigidos
nos itens 5·2, 5·3·1,5·3.2, 5.3.3, 5.3-4, 5.3.5, 5.3.6, 5.3.7 e 5.3.9 deste Edital.

4·2Para efeito do cadastramento, as empresas deverão apresentar em original, ou cópias
autenticadas em cartório, por publicação ou por membro da comissão Permanente de
Licitação os seguintes documentos: Contrato social da empresa com seu último Termo
Aditivo, alvará de localização e funcionamento, Cartão CNPJ, certidões negativas ou
positivas com efeitos negativos do INSS, FGTS,Receita Federal, (Dívida Ativa da União e
das Fazendas do Estado e do Município).

Parágrafo único: Na hipótese de apresentação de documento com prazo vencido, o licitante deverá
apresentar juntamente com a documentação de habilitação, documento válido que comprove o
atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto qu to à
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comprovaçãoda regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO

•

5.1Estejam devidamente cadastradas nesta Municipalidade
5.1.2.Sejamempresas brasileiras legalmente constituídas.
5.1.3Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação,quando:
5.1.4Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas.
5.1.5 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção,
assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de
Juarez Távora do Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculada, nos últimos 60
(sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Avisodeste Edital.
5.1.6Emprocesso de falência ou concordata.
5·1.7Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer
de suas entidades descentralizadas.
5·1.8Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias,
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios.
5.1.9 microempresa ou empresa de pequeno porte com aptidão para usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n? 123 de 14 de
dezembro de 2006.

5·1.10Serão aptas as licitantes que comprovar estar habilitada, qualificada e desimpedida para participar
desta licitação, segundo os aspectos enunciados a seguir:

a) Habilitação Jurídica.
b) Regularidade Fiscal.
c) QualificaçãoEconômica - Financeira.

5·1.11Os documentos solicitados deverão estar atualizados, numerados e em vigência na data marcada
para abertura dos envelopes, e, poderão ser apresentados em original, por publicação em órgão de
imprensa oficial,autenticados por Cartório competente ou membro da comissão de licitação.

• 5·1.12 No caso da autenticação ser através da comissão permanente de licitação deverá ser
efetuado em até 24 horas antes do dia e horário previsto para abertura dos envelopes.

5·1.13Os documentos necessários para habilitação que dependem de prazo de validade e que não
contenham prazo de validade especificado no próprio corpo do documento, em lei ou por este Edital,
devem ter sido expedidos no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias anteriores à data da entrega dos
envelopes.

5·2. HABILITAÇÃO JURíDICA: a documentação relativa à Regularidadejurídica consiste em:

5·2.1.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações subsequentes,
devidamente registrados na junta comercial ou órgão competente, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de ata arquivada da assembleia de eleiçãode
seus administradores.

5·2.2.Arquivamento na Junta Comercial e publicação oficial das atas de assembleias gerais, que tenham
aprovado e/ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, bem como da ata d
assembleia da última eleição de diretoria.
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5.3. REGULARIDADEFISCALE TRABALHISTA:A documentação relativa à Regularidade Fiscal e
trabalhista consiste em:

5.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJjMF) do Ministério da Fazenda
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
da licitação, emitida em até 30 dias antes do dia da abertura dos envelopes.

5.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, (se houver)
relativos ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

• 5.3.3. Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, do domicílio ou da sede da Licitante, com validade na data de
apresentação e abertura dos envelopes.

5.3-4. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, inclusive de Dívida Ativa, abrangendo
todos os tributos administrados pelo Estado, mediante apresentação de certidões expedidas por Órgãos
Estaduais competentes, do domicílio ou sede da Licitante.

5·3.5· Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, inclusive de Dívida Ativa, abrangendo
todos os tributos administrados pelo município, mediante apresentação de Certidões expedidas por
Órgãos Municipais competentes, do domicílio ou sede da Licitante.

5·3·6. Certidão Negativa de Débitos e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND)do INSS
- Instituto Nacional de Seguridade Social, com validade na data de apresentação e abertura dos
envelopes.

5·3·7· Prova de Regularidade (CRS - Certificado de Regularidade de Situação), relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei, com validade na data de apresentação e abertura dos envelopes.

• 5·3·8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Titulo V11-Ada Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO5-452, de 1ede maio de 1943.

5.3.9 Alvará de localização e funcionamento.

5·4· QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:A documentação relativa à habilitação
econômico-financeira será constituída por:

5·4·1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 30 (trinta) dias
antes, contados da data da sua apresentação;

6-0UTRASCOMPROVAÇÔES

6.1.1. Declaração, conforme modelo constante do Anexo II, assinada pelo representante legal da empresa.
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Normativa n" 103 de 30 de abril de 2007 do Departamento Nacional de Registro do
Comércio, ou Declaração firmada pelo contador de que a licitante se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, caso pretenda se utilizar dos beneficios
previstos nos art. 42 a 45 da LeiComplementar123,de 14de dezembro de 2006.

7. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

7·1 O envelope "Proposta de Preço" deverá ser apresentado até a data e local marcado para a reunião
constante no preâmbulo deste edital, antes da abertura da reunião, contendo os seguintes documentos,
em idioma oficial do País, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel
devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso da licitante, conforme
modelo no Anexo IV deste edital, devendo suas folhas ser rubricadas e numeradas:

a) razão social da licitante, número do CNPJ, endereço completo, nome e código do banco e da agência e
número da conta corrente que a licitante pretende receber o pagamento;

b) especificaçãodetalhada dos produtos e de suas respectivasMARCAS,preços unitários e
globais que deverá atender à totalidade dos itens descritos constantes no Anexo I deste
instrumento.

c) preço total dos produtos, em algarismos e por extenso, expresso em real, emitido em papel timbrado da
empresa;

d) carimbo, data e assinatura do responsável pela emissão da proposta.

7·2 O prazo de validade constante nas condições propostas não será inferior a 60 (sessenta) dias correntes,
a contar da data de apresentação da proposta, mas poderá ser formalmente prorrogado, a critério da
licitante. Para efeitos do presente edital, não havendo indicação expressa do prazo de validade superior,
este será considerado 60 (sessenta) dias correntes.

7·3 Os preços propostos serão da exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
desistir ou de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.

7-4 A Proposta de Preço será detalhada conforme anexo I, deste edital e nos moldes do anexo IV, expressa
em moeda nacional, em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação, bem como os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os combustíveis, constantes da
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto
desta Tomada de preço.

8. DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO

8.1 Verificada qualquer irregularidade nos documentos de habilitação das licitantes, estas serão
declaradas inabilitadas.

8.2 A critério da Comissão, a habilitação será julgada na própria sessão de recebimento e abertura dos '\
envelopes de habilitação, e do resultado desse julgamento será dada ciência, verbalmente, pelo Pr sidente
na própria sessão.
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8.3 Caso estejam presentes todos os representantes das licitantes, a Comissão de Licitaçãopoderá intimá
los verbalmente da decisão sobre a habilitação ou inabilitação, e, havendo a manifestação expressa de
todos, de que renunciam ao direito de interposição de recurso, fato que constará da ata, serão devolvidos
fechados os envelopes contendo as propostas de preços das licitantes inabilitadas, procedendo-se, em
seguida, à abertura dos envelopes de propostas de preços das licitantes habilitadas.

8.4 Não será aceito pela comissão envelopes de habilitação e proposta de preços emitido via fax, e-mail ou
entregues após a abertura da sessão que está prevista para iniciar às uhoomin do dia 27/02/2014

8.5 No caso de todas as licitantes serem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo
critério, fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimada das
causas que motivaram a inabilitação.

8.6 O julgamento e a classificação dos licitantes compreenderá a verificação e análise de todos os
elementos contidos nos envelopes de habilitação e de propostas, inclusive eventuais anexos. Após o exame
das Propostas, a Comissão fará a classificaçãodas mesmas, levando-se em conta, exclusivamente o menor
preço POR ITEM, elaborando-se, ao final, Ata circunstanciada do julgamento, que serão acostados aos
autos do processo licitatório.

8·7O resultado do julgamento desta Licitação será divulgado no Diário Oficial do Município, para efeito
de contagem dos prazos previstos no art. 109 da Lei nO. 8.666/93, salvo se todos os licitantes forem
intimados pessoalmente no instante da prática dos atas pela CPL.

8.8 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais prevalecerão os primeiros, e entre os valores
expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo a Comissãoproceder às
correções necessárias.

8·9Verificadaa igualdade de cotação entre duas ou mais propostas, atendido o disposto no §2° do art. 30
da lei 8.666/93 e suas alterações a classificaçãodar-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público,
para o qual todas as licitantes habilitadas serão convocadas.

• 8.10 Não serão admitidas cotações com alternativas de preços, bem como propostas que apresentarem
preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

8.11 Também não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preço,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

8.12Serão desclassificadas; nos termos do art. 48, inciso II, da Lein". 8.666/93, as propostas que:
LNão atendam às exigênciasdeste ato convocatório e;
II. Apresentarem preços excessivosou manifestadamente inexequíveis.

8.13 Será considerado preço excessivo o que apresentar proposta com valor unitário e global superior ao
valor constante na planilha orçamentária (ANEXOI) e inexequívelnos termos do art. 48 e seus incisos da
Lei8.666/93 e suas alterações.

9- DAMICROEMPRESA E DAEMPRESA DE PEQUENO FORTE
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9.1- As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento
diferenciado previsto na LeiComplementar 123,de 14de dezembro de 2006, Capitulo 5, deverão no ato do
credenciamento ou juntamente com os documentos de habilitação, apresentar documento oficial que
comproveessa condição. (Art. 3°da LC123/2006)
9.1.1Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada
na Junta Comercial; Declaração emitida pela Receita Federal ou declaração nos termos do
item 6.1.2 deste edital.
9.1.1.1O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na
LeiComplementar n° 123,de 2006.
9.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigidapara
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme
determina o artigo 43 da LC123/2006.
9·3 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 2 (dois)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9-4A não-regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

9·5 Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC123/2006.
9.6 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações
do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n" 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

lO.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1Das decisões proferidas pela Administração decorrentes desta Licitação, caberá recurso, nos termos
do art. 109,da Leinv. 8.666/93 e demais dispositivos legais de regência.

10.2 Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado pelo
representante legal e entregues a Comissão Permanente de Licitação pessoalmente ou pelos
correios, vedada a emissão por fax e e-mail.

10·3 As impugnações ao edital obedecerá às regras do art. 41 da lei n,o 8.666/93 e suas
alterações.

11. DAENTREGA E PAGAMENTO

11.1A Prefeitura Municipal de Juarez Távora, verificando sua conformidade com a especificação
constante do Anexo I, efetuará o pagamento A CONTRATADApor meio de depósito na agência
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identificada na proposta, ou mediante cheque nominal mediante recibo e nota fiscal em até 30(trinta) dias
após a entrega dos combustíveis.

11.2Os produtos deverão ser fornecidos em locais apropriados e serão fornecidos de forma imediata após
a entrega da ordem de fornecimento, contendo a especificaçãodos produtos e a quantidade, emitida pela
secretaria de transporte, devidamente autorizada e identificado.

12. DOS REAJUSTES

12.1-0S preços propostos pelo licitante vencedor permanecerão irreajustáveis, salvo quando
comprovadamente comprometer o equilíbrio Econômico-financeiro.

13·DAALTERAÇÃO CONTRATUAL

• 13·1A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou supressões
que se fizerem no fornecimento, até 25%(vinte e cinco por cento) de acordo com o que preceitua o art. 65,
parágrafo 1.0 da LeiFederal n.? 8.666/93.

14. DAS PENALIDADES

14·1A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total
ou parcial do objeto do presente Edital:

I - advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n? 8.666/93, podendo ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao andamento do contrato, desde que não caiba a
aplicaçãode penalidade mais grave.

II - multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a ser quitada
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser:
a) de 1,0%(um por cento) do valor dos combustíveis não entregues, previstos neste Edital e no Contrato;• b) de 2%(dois por cento) do valor dos combustíveis por infração a qualquer condição estipulada no Edital
e no Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

14·2As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execuçãofiscal, com os encargos correspondentes.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171- Centro luarez Távora -PB
CEP- 58387-000 CNPJ- 08.919.490/0001-36



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

14·3As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14·4Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos: III e IV,do artigo 87, da Lein? 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivosda licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados

13·5As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, ajuízo da Administração.

15. DAS CONDIÇÕES GERAIS

15·10 recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e propostas serão
processadas, conforme o caso, de acordo com o artigo 43 da Lein". 8.666/93.

15·2Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites estabelecidos por
lei, sem que tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização.

15·3Simples omissões ou irregularidades irrelevantes, sanáveis ou desprezíveis, a exclusivo critério da
Comissão de Licitação, e que não causem prejuízos ao entendimento da documentação e da proposta,
poderão ser relevadas.

15·4Para dirimir na esfera judicial; as questões oriundas da presente Tomada de preço será competente o
Foro da Justiça Estadual em ALAGOAGRANDE- PB.

• 15·5Não havendo expediente na data marcada para o cadastramento da Licitante, recebimento e/ou
abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas, esses eventos dar-se-ão no primeiro dia
útil subsequente, no mesmo local e hora estabelecidos nesta Tomada de Preço.

14·6 - As solicitações de esclarecimentos deverão ser efetuadas sempre por escrito e encaminhados à
Comissão Permanente de Licitação, no endereço no preâmbulo do edital as quais somente serão aceitas
até o quinto dia útil anterior à data da abertura da licitação.

15·7Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta Licitação, bem como cópias desta Tomada
de preço e anexos serão fornecidas na COPELIno endereço no preâmbulo deste edital, nos horários de
oêhoomin: às izhoomin. na sede da Prefeitura Municipal de JUAREZTÁVORAlocalizado no endereço
no preâmbulo deste edital.

15·8A despesa decorrente para a execução da obra objeto desta licitação, correrá por conta da dotação
orçamentária onerando nas dotações: 02.02 - Gabinete do Prefeito - 122.2010.2002 - Desenvolveras
Atividades do Gabinete do Prefeito - 02.03 - Secretaria de Administração e Finanças - 122.2010.2003 _
Desenvolver as atividades Administrativas da Secretaria - 02.04 - Secretaria de Agricultura -
122.2010.2005 - Desenvolver as Atividades Agrícolas - 02.06 - Secretaria de Educação e Cultura -
361.1004.2008 - Desenvolver as Atividades do FUNDEB- 361.1004.2009 - Desenvolver as A . idade
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do Ensino Fundamental - 361.1004.2011 - Desenvolveras Atividades do Transporte Escolar - 02.14 -
Secretaria de Saúde - 122.2010.2015 - Desenvolveras Atividades do Fundo Municipal de Saúde - 02.16
- Secretaria de lnfra Estrutura - 122.2010.2033 - Desenvolver as Atividades de Serviços Urbanos -
3390.30.000 - Material de Consumo.

14·9Os casos omissos serã esolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, e, em grau de Recurso,
unicípio e UAREZTÁVORA.

•
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COMISSAOPERMANENTEDE LICITAÇÃO

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO

OBJETO:Aquisição de Filtros de Óleos, Lubrificantes e Derivados destinados
manutenção dos Veículos da frota municipal
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ANEXO II - Modelo de Declarações

(Papel timbrado da licitante)

TOMADADEPREÇON. 004/2014

DECLARAÇÃO

___ (nome da empresa) ,CNPJ -__ , sediada
, por intermédio de seu

representante legal, infra-assinado, e para os fins da Tomada de Preço 004/2014 DECLARA
expressamente que:

a) até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação, no presente
processo licitatório, tanto nas esferas Federal, Estadual e Municipal, estando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

b) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

c) tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de concordância com os termos
desta Tomada de preço e seus anexos.

d) não tem dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção,
assessoramento superior, assistência intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de
JUAREZ TÁVORA, ou em qualquer órgão ou entidade a ela vinculada, nos últimos 60 (Sessenta) dias
corridos.

e) não foi declarada inidônea por ato da Administração.

f) não incorre nas demais condições impeditivas previstas noArtigo9° da LeiFederal no 8.666/93.

g) Autoriza a Comissão Permanente de licitação da Prefeitura de JUAREZTÁVORAa proceder diligência
visando a comprovação de informações prestadas.

__ ---1..('='!clo.!<!·do.!<!a"'d""-e-"e~e'_>!.s~ta~d~o~), __ de de 2014.

(assinatura do declarante)

Nome ou carimbo do declarante: _
Cargoou carimbo do declarante: _
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone,fax e e-mail para contato: _
OBS.:Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação
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Prefeitura Munic. de
Fls. Od.-c\
Vrsto__ ---J1fI-

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N.o 004/2014.

TÊRMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JUAREZ TAVORA,
ESTADO DA PARAIBA, A EMPRESA: ***********************************, TENDO POR
OBJETIVO: AQUISiÇÃO DE FilTROS DE ÓlEOS, lUBRIFICANTES E DERIVADOS
DESTINADOS MANUTENÇÃO DOS VEíCULOS DA FROTA MUNICIPAL.•
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município
Juarez Távora, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro
Juarez Távora-PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n.? 08.919.490/0001-36, ora representado pelo
Senhora Prefeita Municipal Maria Ana Farias dos Santos, portador do CPF/MF n.? 952.710.154-
91, residente e domiciliado na Rua Adalberto Pereira de Melo, n 43 - Centro Juarez Távora -
PB e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a
Empresa: ******************, com sede na Rua *********************, neste ato representado por:
**********************, CPF: **************.

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si. ajustado o presente a disposições da
Lei federal nO8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei complementar n.?
123/2006 e suas alterações, bem como toda legislação correlata e demais exigências Previstas
no edital da TOMADA DE PREÇOS N.o 004/2014 .• 1.1 O CONTRATADO se obriga a fornecer os Lubrificantes. Filtros e Derivados conforme
proposta apresentada que fica fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte
OBJETO, como segue:

Item Quant. Vir. Unit.Und. Especificação Vir. Total

O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes no prazo de xx/xxlxxxx. O prazo
constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, em havendo acordo entre ambas as partes,
depois de observado o Art. 57 da Lei Federal n.?8.666/93.
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Findo o prazo previsto para término do presente termo, e havendo saldo quantitativo
remanescente,fica ressalvada a CONTRATANTEa obrigatoriedadede concluir toda despesa
licitada,em virtude da necessidade.

3.1O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimosou supressões que se fizerem na prestação, até 25% (Vinte e Cinco por Cento) e
acordo como que preceitua o Art. 65, Parágrafo1.°da Lei Federal n.?8.666/93.

4.1 Os produtos deverão ser fornecidos em locais apropriados e serão fornecidos de forma
imediataapós a entrega da ordem de fornecimento, contendoa especificaçãodos produtose a
quantidade,emitida pela secretaria de transporte,devidamenteautorizadae identificado.

4.1.1 - Constatadas irregularidadesno objeto contratual, o Contratantepoderá:
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituiçãoou rescindindoa contratação,sem prejuízodas penalidadescabíveis;
a.1) Na hipótese de substituição, o Contratado deverá fazê-Ia em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por
escrito, mantidoo preço inicialmentecontratado;
b) Se disser respeito à diferença de quantidade,determinarsua complementaçãoou rescindira
contratação,sem prejuízodas penalidadescabíveis;

4.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.2.1 - O CONTRATADO se responsabilizará pelas demais despesas como: transporte e
outrasmais atinentes.
4.2.2 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimentoe a devida autorizaçãoexpressado Contratante.
4.2.3 Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do
contrato,que represente integralmenteem todos os seus atos.
4.2.4 O contratado terá a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
exigidasna licitação (Art. 55, XIII da Lei 8.666/93).

4.3 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.3.1- Efetuar o pagamento ao contratado quando o mesmo cumprir com todas as
determinaçõescontidas neste instrumentocontratual.
4.3.2 - Efetuar através de notificação ao Contratadosobre qualquer irregularidadeencontrada
quanto à qualidade dos Combustíveis, dando os prazos constantes neste instrumento
contratual para o contratado realizar as correções não eximindo, porém, de suas
responsabilidades.

DO PREÇO
5.1 Fica ajustado o preço, conforme segue:
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o valor total do CONTRATO fica estimado em R$ 0,00 (********), onerando nas dotações de:
02.02 - Gabinete do Prefeito - 122.2010.2002 - Desenvolver as Atividades do Gabinete do
Prefeito - 02.03 - Secretaria de Administração e Finanças - 122.2010.2003 - Desenvolver as
atividades Administrativas da Secretaria - 02.04 - Secretaria de Agricultura - 122.2010.2005 -
Desenvolver as Atividades Agrícolas - 02.06 - Secretaria de Educação e Cultura -
361.1004.2008 - Desenvolver as Atividades do FUNDES - 361.1004.2009 - Desenvolver as
Atividades do Ensino Fundamental - 361.1004.2011 - Desenvolver as Atividades do
Transporte Escolar - 02.14 - Secretaria de Saúde - 122.2010.2015 - Desenvolver as
Atividades do Fundo Municipal de Saúde - 02.16 - Secretaria de Infra Estrutura -
122.2010.2033 - Desenvolver as Atividades de Serviços Urbanos - 3390.30.000 - Material de
Consumo.

6.1 Os preços propostos pelo licitante vencedor permanecerão fixos e irreajustáveis, EXCETO
quando da ocorrência de fatos imprevisíveis que comprometam o equilíbrio econômico
financeiro do contrato.

7.1 A Prefeitura Municipal de Juarez Távora, efetuará o pagamento diretamente ao Contratado
ou Representante Legal, por meio de depósito na agencia bancaria identificada, ou mediante
cheque nominal mediante recibo e nota fiscal, através da Tesouraria Municipal, no prazo
máximo de 30(trinta) dias, após a entrega dos Combustíveis.
7.1.1 Quando a data prevista para o pagamento coincidir com finais de semana, feriado, o
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente .

. ÇLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES
8.1 Pelo não cumprimento das condições estabelecidas no ajuste, o CONTRATADO, fica
sujeita, a critério da CONTRATANTE e garantida à defesa prévia, as seguintes penalidades,
sem prejuízo daquelas previstas no Artigo 87 da Lei Federal n.?8.666/93.
8.2 Pelo atraso injustificado da entrega, ficará o CONTRATADO sujeita a multa de 1% (Um
por Cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso, se o atraso for de até 10 (Dez) dias,
Excedido este prazo, a multa será em dobro.
8.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa, aplicar o CONTRATADO as sanções previstas nos Incisos I, III e IV do Artigo 87 da Lei
Federal n.? 8.666/93 que rege este instrumento e multa de 5% (Cinco por Cento) sobre o valor
dos Produtos não entregues.
8.4 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.
8.5 Aplicadas às multas, após Processo Administrativo, a CONTRATANTE poderá descontar
do primeiro pagamento que fizer o CONTRATADO.
8.6 A aplicação da multa fica condicionada à prévia defesa do CONTRATADO, que deverá ser
apresentada no prazo de 10 (Dez) dias úteis, contados da respectiva notificação.

•

I·... . CLÁV§ULA:NONA DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 A rescisão Contratual poderá ser:
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9.1.1 - Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
noArt. 78 da Lei Federal n.?8.666/93.
9.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja
conveniênciada CONTRATANTE.
9.2 Em caso de rescisão prevista nos IncisosXII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados,quando os houver sofrido.
9.2.1 - A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.?8.666/93
acarretará as consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei
Federaln.o8.666/93.

10.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de ALAGOA GRANDE, Estado da Paraíba,
para dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não
resolvidasna esferaAdministrativa.
E por estarem assim justos Contratados e Concordantescom todas as Cláusulas e condições
ora ajustadas, as partes assinam o presente ContratoAdministrativo, que é feito em 03 (Três)
vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam,
devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciara publicação, na imprensaOficial, do
extrato do Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.?8.666/93, tudo para
que o ato produzaseus Jurídicos e Legaisefeitos.

JUAREZ TÁVORA, ***************** de 2014.

Município: Juarez Távora
MARIA ANA FARIAS DOSSANTOS

PREFEITA
CONTRATANTE

**********************************

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.°R=~G~N~.o~-------------------------------------

2.o~~~ ___
RG N.o

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SEE CUMPRA-SE
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ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço

(Papel timbrado da licitante)

TOMADA DE PREÇO N. 004/2014

PROPOSTA DE PREÇO

__ (NOME DA EMPRESA) ___________________________ CNPJ nO
_____ /__ - __ , sediada (endereço completo. telefone. fax e e-mail
atualizados) , por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins
da TOMADA DE PREÇO 004/2014 apresenta Proposta de Preço para o fornecimento licitado, conforme
abaixo especificado:

Item Descrição dos Produtos unidade quantidade Preço unitário Preço total

VALIDADE DA PROPOSTA: DIAS (mínimo de 60 dias)
PRAZO DE EXECUÇÃO: dias
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

BANCO (Código): AGÊNCIA (Código): PRAÇA: _
BANCO (Nome): CONTA CORRENTE: _

____ G""c""id""'a""d<><e--"'e'-"e=st""'a""d""'o.L)__ , __ de de 2014.

(assinatura do declarante)

Nome ou carimbo do declarante: _
Cargo ou carimbo do declarante: _
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: _

** Este formulário deverá ser inserido no envelope de Proposta de Preço.
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ANEXO V - Modelo de Declaração

(Papel timbrado da licitante)

TOMADADEPREÇON. 004/2014

DECLARAÇÃOSOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ N° , com
sede ,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal,
para fins da Tomada de Preços n? 004/2014, DECLARAexpressamente, sob as penalidade cabíveis,que:

A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da Lei
Complementar 123/2006.

B)Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide nos
impedimentos do § 4° do art. 3° da LeiComplementar 123/2006.

__ __._,(c=i=da=d=e"-'e"'-=es.....t=ad=o"'-')'--__ , __ de de 2014.

(assinatura do representante legal)

Nome ou carimbo do declarante: _
Cargoou carimbo do declarante: _
N° da cédula de identidade: _
Telefone,fax e e-mail para contato: _

"Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes
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Mensário Oficial do Município
Instituído ela Lei N. 013/82 de 21 de Janeiro de 1982

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - ESTADO DA PARAfsA

AVISO DE LlCITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N°: 004/2014.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA, torna
público para conhecimento dos interessados nos termos da
Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei
complementar 123/06 e alterações e demais normas
inerentes a espécie, que realizará licitação na modalidade
Tomada de Preços do tipo menor preço, no dia 27 de
Fevereiro de 2014 as 11:00 horas, tendo como objetivo:
Aquisição de Filtros de Óleos, Lubrificantes e Derivados
destinados manutenção dos Veiculas da frota municipal. A
reunião ocorrerá na sala da COPELI no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Juarez Távora, localizado na Rua
José Mendonça de Araújo, N° 171 - Centro Juarez Távora
-PS CEP - 58387-000. Maiores informações através do
telefone: (083) 3267-1072 no horário de expediente normal
de 08:00 as 12:00 Horas.

Prefeitura MURlc, d
Fls.__,;;;"O~-:-ti...... ~
Visto__ ~I-- __

Juarez Távora, 10 de Fevereiro de 2014.

Raff de Melo Porto
Presidente da CPL

•
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COHOSPITALARP,\RAO ATE~Dnj[~TO DO S.\~jC [ DACP.\ \·\L[~ll".\.
.\ Secretaria de Saúde do víuuicipio de João Pessoa. através do Pregoeiro. Rodrigo de: Sou/a GUl'ITiL
torna publico. para conhecimemo dos interessados. que fara licuacüo nu modalidadc Pregão do
tipo Eletrônico. sob o critério de menor preço por Item. O Ednal ficará ii. disposicão dos imeres
sados no prazo prescrito na legisfacão pertinente. 110sue \n\\\,liciHh_·pe,-e ...:om.br. sob o númern
da Ik,ltllÇlio ~1::;711. Cousuhas ÇOIll o Pregoeiro c: sua equipe de apoio. nu endereço i)',:II11<1. 1111

HOR.\RIO l"\"!CO de O~:OO <1:. 12:00 h.. 110 I ouc fax: ):U. J::I~_":"ljy~ ou pele c-mail
cel.sll1sjp~~gl1laiUolII. Fome de Recursos: SLS. Fuudamemacào legal: l.ci Federa! 11'- IO.:':!O
~O()2. Decreto Federal n' 5.-150 ~()05. Decreto \Junicipal 11'5."' 16 ~O(l6. e. _;'lIbsidiMialll~nll". Le-i
Federal u'" 8.666 IQQ)

João I\·;'!.oit. 10 d", rC\ l'r~'i1"0 <I;: ~OI""
Rodrigo de Souza GUUrtI

Pre~identc da CSL

Prefei tura Munid pai
de JuarezTávora

PRIFEmll-\ )1t:~ICIP""L DE Jt:AREZ Ü\·ORA

A\"I5ODE LlCITAÇAo TOllADA DE PREÇOS V, 004/1014.
A PREFEITl'RA Ul'XICIPAL DF. Jl".\.REZ T.Á\·OR..\, loma publico para conheeimcnlo do.')
iUlcrC'Ssados1105 lermos da Lei Federal n' 8.66693 e suas alterações postcriorC's. LC'icOInplC'll1~n.
lar J~3 06 e alteraçócs e demais nornlo1Sineremcs a es-pécie. que realiLara licitacào na modalidade
TOlllada de' (lrecus do lipo menor pn-ço. no dia 2" de Fe\'ereiro d,,· ~Ol-l- as I I :00 horas. lendo
l'omo objc:ti,-o: Aquislçào de Filtros de Óleos, Lubrlrlcantes t" DerhadolJ destinados
maDutençào dos \'eiculos da frota municipal. .\ reunião o,,'orrerá na sala da COPlL[ no
prcdio .')(.-de da Prcleilura \lunicipal de Juare, Tihora.localizado na Rua Jose \Iendollça de :\mújo.
"Iii C~nlro Juarez Tayora -PO ('CP 5XJ!P.()()() . .\faiores int()rmacôei' atr,\\é~ do lelelone:
(OS~I 3~6i·IOi~ no horário de C'xpedienlC' normal de 08:00 as I~:OO Horas.

Juan:l" Lhora. 10 de Felcreiro de ~(l14
Raff de :\Ielo Porto
Prcsid('DH' da CrI.

A\"ISODE LICITAÇ..\OTO'I.\DA DE PREÇOS v·, O(l1!lO I~.
..\ PREFEJTCR.·\ '1l"'.;ICIP.\L DF. JL.-\RrZ T..\\·OR.-\. l(lrnil pLlblin) j)dril (:l)l1he~'illl\'llttld~b
illleressadoi' IhH termos da Lei Federal n' H 666 9-' ~ :-lHh allera.:ÕC'~ pn~teri\lre.~. Lei .:pmplelllt"l1-
lar I:::J 06 e al!('racõcs e dem.lis normas iUi.'rel)l(.'sa cspccje. quI.' rcaliLara li.;:ilaç.i\) na modalidade
Tomada de Pre;;o~ do tipo menor pre\'o. 110 dia ~~ de 1'C'\~reiro de ~Ol"" a~ 1.\:00 hora". lendo
como o~jeli\ ll: ·\~l11isi.;il\),ic ~'arga de ga~ GLP I _~kg. pina ,uen(k'r .I:' Ilece~~idíldt'~ da.' :>e.;:relarla~
de:'le municipio .. \ 1'C'lIniitoocorrera na _"alada COPELI no predio ~ffi~da Pre1"ellur,1\lllnicipal de
JlIarez Ta1ora.localizad() ua Rua .I1l5C \kminm:a de .\ralljo. \"' 1;1 (Clllrt1 Juar.:z Liloril PB
u::r 5XJX':"·()I)O. \Iaiore:. illlúnnaçôe:-. atra'e~ do telcf.)]]e: (OHJi .~~t"l~·!O-:-~1)0 horario de
~~pedienle norlllal de ()X:()Oa." I ~:O{) Iloras

JlIarez Tarora. lO de Fe-Iereiro de ~014
Rdf dI: .\11:10 Porlo
flr('sJdf."Dt(' da CPL

Prefeitura Munid pai
de Juazeirinho .. ------- __ illlilll.. ~' ........ '%Ili1fillll!l!llD

PREFEITl"R\ 'll"ICIPAI. DE JL\ZEIRJ"1I0

Anso DE LICITAÇAo PREGAo PRESE~CIAL "" 00006/2014
Torna público que fara realizar alrayes do Pregoeiro Olicial e Equipe de Apoio. sediada na Praça
João flc:ssoa. 05· Centro· Juazeirinho· PS. às 09:00 horas do dia 21 de Fe\l,~reiro de ~Ol"",
licila.;ào modalidade 11regào Pre5C'n~ial. do lipo menor preço. para: rornecilllenlO d~ Illnleriais de
l·onslruçâo. hidraulico e elC-trieo di, ersos. lllcdi<illle soliçita~ào periódica. Rl'CUrsl1i>:prl'\ i~os no
orçal11el11O,·igel11e. fundamenlo legal: Lei federal n' IO.5~() ()~ e DecrC'to \funicipal 11' OO!)I
~OI2. InfJrmacões: IlO horario das 08:00 as L!:OO horas dos dias útei~. no l'llliC're-co
.';llj)racilado,rel~fone· (HJ) ,~}X~·I ~J-I.

Juazcirinho· Pu. 10 ue F~'leri;'im ,k ~Ol""
f.ZEQUEI. D.\nST.-\CU:.\IE"TI"O

Prt.'godro Ondal

Prefei tura M.mid pai
de Jurú

PREFEITl·RA'Ir~ICIP.-\I. DEJlR(

.\\·ISO DE LICIT.·\Ç.\O PREGAo I'RESE"CI.-\L:\" 11111105/21114
rorna Illibli~o que fara realizar alTayés do 11regociro Oficial e Equipe de --'poio .. ;,ediada na Praça
\Ianoel Florentino de \Iedeiros. ~Q - (enlro - .Iuru . PR. as 01<:.\0 hora!) do dia :!4 dc fel erciro de
~OI·L licitação modalidade Pregão Presencial. do tipo menor preço. para: COll(raw.:ão de empre.
:-.adestinada ao 1~)rnecill1enIOc: impre:>são de material gráfil'o paril F\IS e Pn:fcilura \Iullicipal de
Jllrll PO, Re~'lIr50S: prcI isros no on;alllcnw I igente. fllndame1110 legal: Lei Fc(kral 11' 10.5:!0 02

e Decreto \funieipi.ll n' nOl Iutonnucôes: no horano das 08:00 as I~:OO horas dos dias úteis. no
endereço suprncuado. re letonc: (~.') _q~q- I ~-l-5. [-mail: licilaçaojuru'" hOllllail.çOIll

Juru . PB, lide F~'Iereiro de ~O I ~
SIIl"EY RA.\IOS
Pr cgnctro Ondal

\\ ISO D~ L1CIT\ç-\O I'REG.-\OPRESE"UAL ,,"' 00006/2014
Torna público (iu", !:lr,) reali"H atrtl'c~ do Pregoeiro Oficial e Equipe de '-\1"010.sediada Ild Praça
Vlauoe l lIorenuno de \h;-dell\):..:!<l temro - Juru - PB_ ns 1",,:1}0horas do dia:!4 de Fevereiro de
~Ol~. hcitnçao modalidade Preg-i"toPn:X'Il('lill. d(l tipo menur prcç~l. para: COlllrala~'<h1dI.' .:mpre.
~I pMil il(jui~iI;:,!olic Illatni;ll d.: e~pedielll': e uid;:ílico ucstinild\)~ ao F\IS l" f'rcl',,"itur<1de JlITU PS.
Re';:lIri>i)~:pieI l:>to~1111lnçalllClll0 I ig':llll'. FUlluilm.:nlo legaL Li."i rcdel"i11Jl' IO_S~O O~ l' DCL'["('h1
\lllllicipal 11' 001_ 11I1;_)l"Illil':-óe,,:I1Q horario das OX:O()as I~:OO hord~ dos dias útei.~_ 110 endere~'o
supritcitado. Td.:l;)lll~· (R.~!J-l-84·12-l-5, [-muil: li.'ilal'aojuru ii hotlllaiJ.l'om

Juni . PB, II de F~'\ereiro ue ~OJ""
SID:\E\ RA.\IOS
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Munid pai
de MãeO'água

PREFEITl"R.\ \1l·~ICIP'1. DE ~I.\E D".\GL\

.\\"ISO DE SrSPE"S.\O LICIT.\Ç.\O
PREG.-\O PRESE'.;(T\L D" 002 /2U14

:\ COllli:):)ão de Pregão. lorna publico SL·SPE\"S.-\O. "sine die" do processo acima cujo objcto
é COlltra1açào de Iciculo:'o lipo pil.').')cio. utilitarlos destinado,; as alil idades do município. confo1'+
mc e~pecificilÇiill do editi\l e ",eus annos./\TOR\J..-lC(}r:S: Os interessado.') poderão obler o [dilal
lia Rua Lili... fUJ1ad" de rigll~iredo. ·H~.centro Predio da Preleilura \Iulllcipal de \1.-\[ D .\(jL_.\
- r.slado da p;uaiba_ lia _~alilC(111lis:-;ioPermanentC' de l.içilacao. em lodos os dias UIC'IS,110hmúil)
til' ~:O():h I~:on 11, !lIr,HI]I{lÇÔ('~peJo 1i:'leti)lh' 0(.'.,)XJ-J~~8.-IOOO

I/. iI' D .lGC._' . f'B.O- r/e h'l'ucilo r'e +'fii4
SihulI;u SouJ"{'.\,lu Sih'u

Prq:o('jl"ll/PlI.lll)

Prefeitura Munidpal
de MariZÓpOI is ."llIiUUI_

PREFEITLR.\ 'Il "ICIP.\L DE 'L\RIZÚPOLlS

TO\I_-\.D.-\ DE PREÇO ",0 00112014
RESUT\1l0 OE JLLG."IE"TO ln FASEDE PROPOSTA

OB.lLTO· (lllllrata\,ào de elllpresa e"pel'ialitnda. cujo \'riterio de _..el~çào da p1'op0:.ta mai_" \ <111ta·
jO~iI i>er.iii de IllCIlOrprel"o gloh(ll. pilra a ('.,ecucAo de llbra para edificaçào de ullla creçhe inla1l1il
do IlHlnicipil1 de \Iarizopoli_,.
b II hOO hora~ do dia O"" de li.'\erelfo de ~014, na ~,lla da COl1lts.~àode 1..icililCÜO,no endcr~ço
abai:\o mencionado. rellnir<1Ill·"e a Comi;,_",ào Permanel11e de Licitaçào. sob a pre ...idencia da Sr
I'l'drtl \lorai~ Fillll.' e dt"I1l<li,.. ll1embro~. piH:1 pwceuer ao julgalllento da COlação de prc\o da '";1:>1.'
(k Jlr()Jl"~la. j11\dáithC a dt"ci.',l" LOfn'\.\ r. -\DR!:\ CO\"STRLÇ(j[S, CO\f[RC10 [ 1..0(-\
<,ôrs I.TD_\. ';:'.'JII (\PJ Dr. \,' 15_·H)"(l'75 0001-06. I.OqO.O~I,J4 (hum milhào e nOICI1I:1mil
\ill1e hum rC<'Ii"e lrinla e (lu;11m~'ell1a\('~I: CO\'STRLL\I"L CO\STRLÇ()[S LrD:\ _\1[, com
C\"PJ (k II' I~061{.1~-.J 0001·10 I.OS:::.~~9.66 (hum milhút) c oÍlcll1a (' dois mil llitocenlos t'
trill1a e 1\01 C rcais e ~e:;.scn1dc ,>eis ccnlalos) clas,~i(icando em primeiro lugar. dlenderalll a lodo~
o ilC'H~do editill. .-\po,>illl,ih,>e do procl."'>SO.1,', c,>lando o IIle:)1I10de acordo com a Lei. HO\fOI..O
GO ,1105 lermos da Lei 8.6ót"l QJ. em cOllSeqücllcia, lica COll\oCildo os licitallle~ I cncednr para
a a~Slll;lIura d(l leT11h1til' cOlltmto C ordem de' scn iço, nos I("rmos do arl. ó4. l'Upll1. do cilado
diploma legal. ,>oha.~pcnalidade:- da lei.

.\Iaritópolis, O..f de fel ereiro Dr ~oI~
JOSÉ \"IEIR.\ Il.\ SIlX\
Prddlo de .\hrizopolis

PEDRO 'IOR.\IS FILHO
I'RESIUE:\TECPL

1I0\lOI.OG_\(_\O F \OH HlC\(" \0· Tomadll. dl' Pn-f;'O f1I1IlJ!1(1)J
:\(l_, tel"llhh lÍ,' 1('ldIUfIO1-ll1alapIT~Clllad\l pt'la Cllllli~~:1.() PCrlllallelll~" de LKitflr;:ío (" obs':l"\ ado I)
IMr~'..:t'I ll;] \~~e~~<H];1 .Iuridl('<] f.:t":rCll10.' a TUlllada de f'rc\'u 000:\ ::()l_~ que objelil'l
CO\TR \l\{, _\0 [H. L\IPRL'::> \ OB.lCfJ\·\_\DO CO\"STRl.·(.\O (_-_\JD_\D[S B.\SJC \S [)[
S \U)[.\ (_ \Rl_jO f) \ PRr.[rITL·R \ \ll·\'lClP.\L Dr. \1_-\RI1ÓPOLlS.: IIO\IOLOC;O \1 ~'or'
re~Ih"ll1del1lepr\h'edlllle'111\) li.:ilatorio e ·\D.lLDICO o ~ell ob.ieto a' CO:\STRLTOR \ "1".\1.\
UD.\ - \IL ~'OIl1o lalor de RS 95"S.2~:.)~ (\"oll"CelllOS e Cinqu.:nta e Cineo .\Iil. Dl1LCnto~e
\-mll" c Sei.: Reilj~ ~' Trinta ~ Dt)1S (e11I<11llS
Dala dt 1111Il1nlü!!;\í,.'?o11 de Dezembro de 201.~
\igelll'ia II 1~~201"

JosE: \"IEIR.\ D.~SILH
Prdt'ito

I((Y\IOLOG_-\Ç.·\O E \OJLHICAÇ.\O - Tomada d{' Pn'ço 000:'/2013
\"\1:' tl'rnl\)~ eh1relalóno l'lllal apróelllado Pl'la Comi:.sáo Jlcnnanelll': de Licillldll l' üb~l"f\ adl1 I)
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• Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
'Jrt~i!ti4f'

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/02/2014 às 15:16:45 foi protocolizado o documento
sob o N° 05613/14 do Aviso da Licitação n° 00004/2014 referente ao exercício de 2014, referente a(o) Prefeitura
Municipal de Juarez Távora, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Nilcelanio Rogerio de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora
Número da Licitação: 00004/2014
Modalidade: Tomada de Preço
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Valor Estimado: R$ 26090.00
Objeto: Aquisição de Filtros de Óleos, Lubrificantes e Derivados destinados manutenção dos Veiculos da frota
municipal
Data do Ato: 11/02/2014
Data e Hora do Certame: 27/02/2014 11:00
Local do Certame: Prefeitura Municipal

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

João Pessoa, 12 de Fevereiro de 2014

• Assinado Eletronicamente
conforme LC 18193.alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009
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